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Salvador, 28 de agosto de 2020 

 

 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA N.º 331/2020 - CESAU 
 
 
 

OBJETO: Orientação / Pesquisa - Centro de Apoio 
Operacional de Defesa da Saúde- CESAU 

REFERÊNCIA: Chefia de Gabinete da Procuradoria 
Geral de Justiça/ Retorno ao trabalho após 
infecção por SARS-COV-2 

 
 
 
  
 
 
 
 O Ministério da Saúde publicou no corrente mês o GUIA PRÁTICO DA GESTÃO EM 

SAÚDE NO TRABALHO PARA COVID-19. O documento foi elaborado pela Secretaria de 

Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde e os autores são membros da Associação 

Nacional de Medicina do Trabalho. 

  

 Os critérios de confirmação de caso são importantes para determinar quais os 

trabalhadores que necessitam de afastamento das atividades laborais e isolamento para 

evitar o contágio dos familiares, colegas de trabalho e da comunidade em geral. 

  

 A confirmação de caso pode ser por critério laboratorial em indivíduos sintomáticos 

ou assintomáticos, critério clínico epidemiológico e critério clínico-imagem. 

1. Critério laboratorial  
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Entre os métodos diagnósticos disponíveis, aquele considerado como padrão ouro 

é o RT-PCR. 

 

“O teste “padrão – ouro” de diagnóstico é o RT-PCR - Real 

Time Polymerase Chain Reaction para COVID-19, sendo o 

mais adequado por ser mais assertivo, com sensibilidade 

mais elevada desde os primeiros dias de infecção.” 

 

 

O RT-PCR (biologia molecular) é capaz de detectar a carga viral, a presença do 

material genético do vírus na secreção respiratória dos pacientes. O exame é realizado 

em material coletado de secreção de naso/orofaringe. Por meio de técnicas de biologia 

molecular, o método quantifica o material genético do vírus na amostra do paciente.  

 

Indicações: 

- Paciente sintomático moderado/grave com critérios clínicos/radiológicos de 

internação hospitalar, para diagnóstico de COVID-19 e definição de leito de 

isolamento. 

- Profissional de saúde sintomático para definição de afastamento laboral 

(RTPCR positivo) 

- Para pacientes com síndrome gripal, sem critérios clínicos ou fatores de risco 

para internação hospitalar, para diagnóstico de COVID-19. 

 

Outros métodos diagnósticos podem também ser utilizados como: 

 

• Imunobiológico: resultado reagente para IgM, IgA e/ou IgG*  

• Sorologia (imunobiológico) são testes imunológicos capazes de detectar os níveis 

de anticorpos IgM e IgG em amostra de sangue venoso do paciente, por imunoensaio 
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automatizado. De forma geral, observou-se um aumento de anticorpos após 7 a 10 

dias. A Sensibilidade do teste é variável de acordo com os fabricantes estando 

entre 70 % e 100% para IgM e 85% a 96% para IgG. A sorologia, no entanto, possui 

baixo valor preditivo negativo e, por isso, um resultado negativo não exclui a 

presença da doença. A presença de anticorpos da classe IgG para definição da 

imunidade adquirida ocorre com melhor sensibilidade após o 15º dia de início dos 

sintomas. 

 

 

2. Critério laboratorial em indivíduo sintomático 

• Biologia Molecular: resultado reagente para SARS CoV-2 realizado pelo método 

RT-PCR em tempo real. 

• Imunológico: resultado reagente para IgM e/ou IgA  

 

 

3. Critério clínico epidemiológico 

Caso de Síndrome Gripal (SG) ou Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) com 

histórico de contato próximo ou domiciliar, nos últimos 14 dias antes do aparecimento 

dos sintomas, com caso confirmado laboratorialmente para COVID-19 e para o qual 

não foi possível realizar a investigação laboratorial específica. 

 

4. Critério clínico-imagem 

Caso de SG ou SRAG ou óbito por SRAG que não foi possível confirmar ou descartar 

por critério laboratorial e que apresente alterações tomográficas: • Opacidade em 

vidro fosco periférico, bilateral, com ou sem consolidação ou linhas intralobulares 

visíveis (“pavimentação”), ou • Opacidade em vidro fosco multifocal de morfologia 

arredondada com ou sem consolidação ou linhas intralobulares visíveis 
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(“pavimentação”), ou • Sinal de Halo Reverso ou outros achados de pneumonia em 

organização. 

 

Dentre as medidas de contenção da pandemia está o afastamento do trabalho e 

isolamento dos infectados por SARS-COV-2. 

 

 A Portaria nº 454, de 20 de março de 2020 dispôs que para contenção da 

transmissibilidade do SARS CoV-2, devera ́ ser adotada como, medida na ̃o-farmacológica, 

o isolamento domiciliar da pessoa com sintomas respiratórios e das pessoas que residam 

no mesmo endereço, ainda que estejam assintoma ́ticos, devendo permanecer em 

isolamento pelo peri ́odo ma ́ximo de 14 (quartorze) dias. O Médico do Trabalho deve acatar 

o atestado do médico assistente ou emitir um atestado com prazo máximo de 14 dias, 

considerando os sintomas respiratórios ou o resultado laboratorial positivo para o SARS 

CoV-2. Este atestado estende-se às pessoas que residem no mesmo endereço. 

 

O CDC (Centro de Controle de Prevenção de Doenças), um dos órgãos internacionais 

referência quanto a protocolos de prevenção contra o coronavírus, emitiu parecer quanto 

ao retorno ao trabalho, com procedimento diferente do que vem sendo praticado 

atualmente no Brasil. Neste novo protocolo, houve atualização de suas diretrizes e agora 

se permite que trabalhadores saiam do isolamento domiciliar e voltem ao trabalho bem 

antes do término do período anterior de 14 dias, utilizando o mínimo de 10 dias de 

isolamento. Recomenda, também, optar por uma das três estratégias abaixo, baseada 

em sintomas, ou no tempo ou na testagem, considerando a presença ou não de sintomas: 

 

• SINTOMÁTICOS: trabalhadores Suspeitos que apresentaram síndrome gripal ou 

Confirmados com quadro clínico associado a testagem positiva para COVID-19: 
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1. Estratégia baseada em Sintomas. Manter afastado do trabalho e garantir que: 

- Pelo menos 3 dias (72 horas) se passaram desde a recuperação definida como 

resolução da febre sem o uso de medicamentos antitérmicos e melhora dos 

sintomas respiratórios (por exemplo, tosse, falta de ar); e, 

- Pelo menos 10 dias se passaram desde que os sintomas apareceram pela primeira 

vez. 

 

 

2. Estratégia baseada em Testagem. Manter afastado do trabalho até: 

- Resolução de febre sem o uso de medicamentos antitérmicos e 

- Melhora nos sintomas respiratórios (por exemplo, tosse, falta de ar) e 

- Obtenção de resultados negativos de um ensaio molecular, autorizado pelo FDA, 

para detecção de RNA de SARS-CoV-2 (ex: PCR-RT) de pelo menos duas 

amostras respiratórias consecutivas coletadas ≥24 horas de intervalo (total de duas 

amostras negativas). Nota-se que houve relatos de detecção prolongada de RNA 

sem correlação direta com a cultura viral. 

 

 

• ASSINTOMÁTICOS: trabalhadores confirmados laboratorialmente para COVID-19 

mas que não apresentaram qualquer sintoma clínico da doença: 

 

1. Estratégia baseada no Tempo. Liberar para o trabalho após: 

- 10 dias terem se passado desde a data do primeiro teste de diagnóstico COVID-19 

positivo, assumindo que eles não desenvolveram sintomas posteriormente desde o 

teste positivo.  

Obs: Se eles desenvolverem sintomas, então a estratégia baseada em 

sintomas ou de teste deve ser adotada. Nota-se que, como os sintomas não podem 
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ser usados para definir onde esses indivíduos estão no curso de sua doença, é 

possível que a duração da replicação viral possa ser maior ou menor do que 10 dias 

após o primeiro teste positivo. 

 

 

2. Estratégia baseada em Testagem. Manter afastado do trabalho até: 

- Obtenção de resultados negativos de um ensaio molecular, autorizado pelo FDA, 

para detecção de RNA de SARS-CoV-2 (ex: PCR-RT) de pelo menos duas 

amostras respiratórias consecutivas coletadas ≥24 horas de intervalo (total de duas 

amostras negativas). Nota-se, devido à ausência de sintomas, não é possível avaliar 

onde esses indivíduos estão no curso de sua doença. 

 

 

Na orientac ̧a ̃o provisória sobre o manejo cliínico da COVID-19, publicada em 27 de 

maio de 2020, a OMS atualizou os crite ́rios para alta do isolamento como parte das 

diretrizes de cuidados cli ́nicos de um paciente com COVID-19. Esses crite ́rios se aplicam 

a todos os casos de COVID-19, independentemente do local do isolamento ou da gravidade 

da doenc ̧a. Com critérios muito parecidos com o orientado pelo CDC, a OMS, exige que os 

3 dias sem sintomas sejam contabilizados somente após terem se passado os 10 dias do 

início dos sintomas. 

 

 

“Critérios para alta de pacientes do isolamento (ou seja, 

suspensão das precauções de transmissão), sem exigência de novo 

teste: 

• Para pacientes sintomáticos: 10 dias após o início dos 

sintomas, mais, no mínimo, 3 dias adicionais sem sintomas 

(inclusive sem febre e sem sintomas respiratórios); 
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• Para casos assintomáticos: 10 dias após teste positivo para 

SARS-CoV-2 Por exemplo, se o paciente tiver sintomas por dois dias, 

pode ser liberado do isolamento após 10 dias + 3 = 13 dias a partir 

da data de início dos sintomas; 

• se tiver sintomas por 14 dias, pode receber alta (14 dias + 

3 dias =) 17 dias após a data do início dos sintomas; 

• e se tiver sintomas por 30 dias, pode receber alta (30 + 3 

= 33 dias após o início dos sintomas).” (Adaptado do documento 

critérios para alta do isolamento como parte das diretrizes de cuidados 

clínicos de um paciente com COVID-19). 

 

 

O caso em tela expõe as fragilidades da assistência de saúde de servidor que, 

beneficiário do PLANSERV, deveria ter garantida a sua assistência à saúde, inclusive a 

métodos diagnósticos, especialmente em momento de pandemia. 

 

Por se tratar de patologia nova no cenário mundial, nenhum teste é considerado 

cem por cento eficaz e a aplicabilidade de todos está diretamente relacionada com o 

intervalo entre o momento da infecção e a coleta da amosta. Percebe-se, pois, que não 

há consenso quanto a melhor estratégia a ser adotada para retorno às atividades laborais 

após a infecção por COVID, entretanto, a maioria das empresas considera o colaborador 

apto a retornar ao trabalho após 14 dias de isolamento se estivar assintomático por tres 

dias. 

 

Ideal seria que o retorno do servidor ao trabalho fosse precedido por relatório 

médico onde ficasse descrita a situação clínica e fosse atestado que o mesmo não 

representa risco de infecção aos colegas de trabalho. 
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Não sendo possível a obtenção do referido documento, e considerando que o 

servidor em tela já tem mais de 14 dias de afastamento, se este se encontrar 

assintomático por pelo menos 03 dias, é considerado apto para o retorno ao trabalho. 

Ressaltamos que o sintoma mais importante a ser considerado é a febre. 

 

 

 
 

 

 
Dra. Ana Paula Mattos 

CRM 11208 
MPE/CESAU 

Matrícula 353616 
 

 


